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INDICAÇÃO DA PRESIDÊNCIA

Matéria: Racismo e intolerância religiosa nas escolas. Projeto
de lei do Estado do Rio de Janeiro nº 1529/2023.

PALAVRAS-CHAVE: RACISMO – INTOLERÂNCIA – LIBERDADE RELIGIOSA

O Projeto de Lei estadual nº 1529/2023 dispõe sobre procedimentos a serem
adotados nas redes públicas e privada de ensino nos casos de racismo e intolerância
religiosa no âmbito no Estado do Rio de Janeiro.

O tema é relevante para o Instituto dos Advogados Brasileiros, haja vista que
a promoção da defesa da igualdade racial, das garantias individuais e coletivas e dos
direitos humanos e sociais faz parte de seus fins estatutários.

Posto isso, e considerando que no próximo dia 19 de maio haverá na
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro audiência pública que discutirá os
termos do aludido projeto de lei, encaminhe-se a matéria em regime de urgência para a
Comissão de Direito & Liberdade Religiosa, para manifestação sobre o assunto, a ser
apresentada na sessão ordinária do Instituto no dia 14 de maio.
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Rio de Janeiro,  08 de maio de 2025.
















